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ESTADO DO PARA
PREFEITURA Í'IUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA tJtUNICIPAL DE SAÚDE
AvEilroa JK, m 80, CEITRo - Cax Â Dos CaRÁJÁs - PA, CEP: 6&Ít7.000

TERMO DE REFERÊNCA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamenle inscrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro, Canaã dos

Carajás - PA, CEP: 68.537-000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária

Municipal de Saúde, nomeada pela portaria 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte solicitação para Íins

de contratação mediante processo licitatório na modalidade Pregão, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado legalmente pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993 que institui normas para licitaçoes e

mntratos da Administração Pública, pela Lei Federal no 10.520 de '17 de julho de 2002 que institui modalidade

de licitagão denominada Pregão no âmbito nacional, pelo Decreto Municipal no 1.125 de 03 de abril de 2020

que regulamenta o Pregão no âmbito municipal, pelo Decreto Municipal n0 686/2013 que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal.

1 - OBJETO

Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de confecção, montagem

e instalação de moveis planejados confeccionados em MDF, conforme especificações a

serem instalados nas dependências da unidade de vigilância em zoonosês, localizada na

área institucional n'04, S/N, entre as ruas Paineira, Embaúba e Avenida do Mogno, Bairro

Cidade Nova l, Zona Urbana de Canaã dos Carajás - Pará

2 - JUSTIFICATIVA

A realização de processo de licitação para a aquisição deste objeto se justiÍica pela necessidade de

mobiliar o novo prédio da Unidade de Vigilância em Zoonoses, para isso, objetivando oferecer melhores

condi@s de trabalhos e aproveitamento de espaço, optou-se pela contratação de empresa especializada

para prestaçfu de serviços de confecção, montagem e instalação de moveis planejados confeccionados em

mdf, conÍorme especifica@s. 
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3 - LocAL DE ExEcuçÃo E puzo ol rnstltlçÃo

3.'1. O local de execuçâr da instalação dos moveis planejados será na unidade de vigilância em

zoonoses, localizada na área institucional n" 04, S/N, entre as ruas Paineira, Embaúba e Avenida do Mogno,

Bairro Cidade Nova l, Zona Urbana de Canaã dos Carajás - Pará.

3.2 O prazo de instalação dos moveis plane.lados será de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido

no neste termo de referência.

OBS: Todos os armários com altura de 2.00m devem ter rodizios de Silicone.

4 - DA FORMALTZAçÃO E VrcÊNClA DO CONTRATO

4.1. Para a realização da instalação dos moveis planejados será formalizado Contrato

Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condi@s, obriga@s e responsabilidades entre

as partes, em conformidade com o Edital de licitação e a proposta de preços da empresa considerada

vencedora.

4.2. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, podendo ser pronogado conforme

\- justificativa expressa da contratante em consonância mm a legislação vigente.

5 - DA VISITA TÉCNICA

5.1. Todas as empresas deverão apresentaÍ atestado de visita ao local de execução da instalação

dos moveis planejados, comprovado e assinado por seu responsável técnico e por representante da

Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA

6- DA QUALTFTCAçÂO TÉCNTCA

6.'l A mntratada deverá mmprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e

compatíveis em características com o objeto da licitaçáo akavés da apresentação de, no mÍnimo, 0'l (um)
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atestado de desempenho anterior juntamente mm a CAT (certidão de acervo tecnico), fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto.

7 - DO ACOMPANHAMENTo E FTSCAL|ZAÇÂO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a arquiteta da Prefeitura de Canaã dos Caraiás - Pará

7 .2. A fwalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes

técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência

desta, não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3. O ammpanhamento e a fiscalização da execução do contrato mnsistem na veriÍicação da

conÍormidade da prestaÉo dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

7.4. A veriÍcação da adequação da prestaçáo do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de ReÍerência.

7.5. 0 Íiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitandese os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § í0 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao Íiel cumpímento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ 1o

do art. 67 da Lei no 8.ô66, de 1993.
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7.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rolinas:

{ lntervir na programaçâo dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

í Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação Íiscalizadora ou

cuia permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu cítério, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍica@s;

{ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condi@s de segurança ou em

desacordo mm as especifica@s.

7.8. Caso a contratada, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determina@s serão

aplicadas as san@s previstas no Contrato e na legislação vigente.

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.í. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, laxas, encaÍgos, royalties,

deconentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás.

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas duranle toda execução da instalação

dos moveis planejados e mnlrato.

8.3. Substituir em suas expensas, todo e qualquer serviço execulado em desacordo com as

especiÍicaçoes e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resullado final,

que esteja em incompatibilidade com o Projeto dos móveis planejados.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a enkega do objeto final do contrato.

8.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administra@, durante a

da instalação e do conkato.

#
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9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não estejam de amrdo a legislação vigente e que não

atendam aos requisitos constanles das especificaçoes deste Termo de ReÍerência e edital de licitação;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

10 - PENALTDADES E SANçÓES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor

total do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem de

ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicação.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do obleto deste processo licitatório, a Adminiskação poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

{ Advertência;

{ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

/ Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

{ Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declaração falsa;
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Cometer fraude fiscal;

Falhar ou Íraudar na execução do contrato

'10.4. As san@s de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administra@

Pública poderá ser aplicada à licitante ven@dora juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

't't - Do vALoR Dos sERvtços

1Í.1. 0 valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde, para instalação de

moveis planejados, será de R$ 103.319,99 (cento e kês mil trezentos e dezenove reais e noventa e nove

centavos).

12 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

í2.'1. As despesas para execução do objeto se darão por conta do recurso do Fundo Municipal de

Saúde na seguinte dotação orçamentaria:

oRGÃO: í3 - Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1319 - Fundo Municipal de Saúde

PRoJETO / ATIVIDADE: í0.305.1390 2.0ô9 - Manter a Mgilância Ambiental, Sanitaria Epidemiológica, Endêmias e zoonoses

cLASStFtCAçÃO ECONÔMtCA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

SUBELEMENTO: 4.4.90.52,42.00.00 MOBILÁRO EM GERAL

FONTE RECURSO: 12140000

VALOR: R$ 103.319,99 (cento e três mil trezentos e dezenove reais e noventa e nove centavos).

'13.í. 0 pagamento será efetuado conforme cronogÍama de instalação, em até 30 (trinta) dias após

apresentação de nota Fiscal discriminada de amrdo mm a Ordem de Serviço e acompanhada de medição

comprobatória da locação assinada pelo responsável de fiscalizaçã0, somente após todos essas exigências

serem atendidas realizaremos o pagamento.
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13.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, akavés de ordem bancária, em favor de

qualquer banco indicado na proposta, devendo para islo, ficar explicitado o nome, número da agência e o

número da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias

com suas regularidades fiscal e trabalhista.

14. ANEXOS

14.'1. Anexo a esta solicitação estão:

a) ANEXO l- Despacho para Cotação de Preços

b) ANEXO ll - Cotaçoes de Preços

b) ANEXO lll- Mapa de Apuração de Preços e Solicitação de Despesa

c) ANEXO lV - Cronograma de Execução Contratual

Daiane iOliveira

Portaria. No.0 .GP

Secretária lde Saúde
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PLANTA BAIXÂ/LAYOUT. BLOCO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

UNIDADE DE VIGIúNCIA DE ZOONOSES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES

Projeto:
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PLANTA BAIXÁ/LAYOUT. BLOCO TECNICO DE GRANDES ANIMAIS

PLANTA BAIXA- GUARITA
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